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Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Salto do Céu, Exercício de 2021,

cuja análise das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, concluiu

preliminarmente pela citação do Prefeito Municipal para que apresente manifestação de defesa sobre as seguintes

irregularidades

MAUTO TEIXEIRA ESPINDOLA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) AB99 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Limite Constitucional/Legal,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1) O percentual destinado para remuneração e valorização dos profissionais do magistério - ensinos infantil e

fundamental foi de 69,93%, descumprindo do percentual mínimo de 70% que foi estabelecido pelo inc. XI da

    - Tópico  - Emenda Constitucional 108, de 26/08/2020 6.2.1. FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -

FUNDEB

2) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

2.1) Ausência de Anexos e Quadros Suplementares obrigatórios nas Contas de Governo, bem como a falta de

    - Tópico  - notas explicativas as Demonstrações Contábeis 8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE

GOVERNO AO TCE

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1) Indisponibilidade financeira de R$ 325.959,40 para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de

recursos 16, 17, 24, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 72, 82, 93, 94 - Outros Recursos Vinculados, comprometendo o

    - Tópico  - equilíbrio das contas públicas previsto pela LRF, no art. 1º, § 1º 5.2.1.1. QUOCIENTE DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

4) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº
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Em Cuiabá-MT, 24 de Maio de 2022.

3ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

4.320/1964).

4.1) Abertura de R$ 1.083.513,62 em Créditos Adicionais Especiais que não são destinados a despesas para as

  - Tópico - quais não haja dotação orçamentária específica, conforme determina o art. 41, inc. II, da Lei 4.320/64

3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1) Abertura de R$ 346.054,95 de créditos adicionais, nas fontes 24 e 43, com a indicação de fonte de recurso

oriunda de excesso de arrecadação inexistente, contrariando o Art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, §

  - Tópico - 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

6.1) Deixar de encaminhar ao Tribunal de Contas, as informações solicitadas por meio do Ofício nº 21/2020/3ª

SECEX, contrariando o art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº

    - Tópico  - 269/2007; arts. 153 e 284-A, VI, da Resolução Normativa TCE nº 14/2007 6.4.2.1. LIMITE

PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER EXECUTIVO

6.2) Deixar de encaminhar ao Tribunal de Contas, as informações solicitadas por meio do Ofício nº 43/2020/3ª

SECEX, contrariando o art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº

    - Tópico  - 269/2007; arts. 153 e 284-A, VI, da Resolução Normativa TCE nº 14/2007 8.1. PRESTAÇÃO DE

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

7) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

7.1) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE

GOVERNO AO TCE

 

Em cumprimento ao disposto no §1º do art. 139 do Regimento Interno do TCE e considerando que

o relatório foi elaborado de acordo com as disposições legais, acompanhamos a conclusão técnica pelos seus

próprios fundamentos.

 

Respeitosamente,

Página 2 de 3

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MTOGS6.



MARIA FELICIA SANTOS DA SILVA

SUPERVISOR
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